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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032014101400216

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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nº 00.394.478/0001-43 e Agência de Desenvolvimento da Região
Norte de Minas Gerais - ADENOR, CNPJ/MF 11.321.842/000161.
Objeto: Tem por finalidade promover a redução do gargalo de re-
cursos humanos qualificados para o setor produtivo nacional por meio
da realização de atividades vinculadas à oferta dos cursos de for-
mação e qualificação do Programa Nacional de Acesso ao Ensino
Técnico e Emprego - Plano Brasil Maior - Pronatec-PBM, não en-
volvendo repasse de recursos. Data da Assinatura: 27/08/2014. Vi-
gência: três anos. Assinam: pelo MDIC, o Sr. Nelson Akio Fujimoto-
Secretário de Inovação do MDIC, e pela ADENOR, o Sr. Pávilo
Bernardina de Miranda, Diretor-Presidente .

Processo nº 52250.000005/2014-06 Espécie: Acordo de Cooperação
Técnica, celebrado entre a União, por intermédio do Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior - MDIC, CNPJ/MF
nº 00.394.478/0001-43 e o Sindicato da Indústria do Açúcar e do
Álcool do Estado de Alagoas. Órgão de Classe Patronal, SINDA-
ÇUCAR - PE, inscrita no CNPJ/MF 11.012.986/0001-36. Objeto:
Tem por finalidade promover a redução do gargalo de recursos hu-
manos qualificados para o setor produtivo nacional por meio da
realização de atividades vinculadas à oferta dos cursos de formação e
qualificação do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e
Emprego - Plano Brasil Maior - Pronatec-PBM, não envolvendo re-
passe de recursos. Data da Assinatura: 11/08/2014. Vigência: três
anos. Assinam: pelo MDIC, o Sr. Nelson Akio Fujimoto-Secretário de
Inovação do MDIC, e pela SINDAÇUCAR - PE, o Sr. Renato Au-
gusto Pontes Cunha, Presidente.

notebooks; 1 (uma) televisão de 55' (polegadas); 2 (dois) GPS; 1 (um)
aparelho de DVD, nas condições e especificações constantes no Ter-
mo de Referência, declarando, por item, as empresas abaixo: para o
item 1:UCP DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA DO BRASIL
LTDA ME, 80.779.523/0001-17, pelo valor de R$ 18.000,00; item 2:
ALESSANDRA MILANI EPP, 79.053.468/0001-02, pelo valor R$
6.100,00; item 4: PROTON COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE
ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI, 16.887.672/0001-09, pelo valor
R$ 3.597,50; e item 5: GPS BRASIL COMERCIO DE IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ELETRÔNICOS LTDA,
10.944.863/0001-70,pelo valor de R$ 4.600,00. Os itens 3 e 6 foram
cancelados por terem sido fracassados. Os autos encontram-se com
vistas franqueadas.

PAULO GIORDANNI DIAS LIMA
Pregoeiro

(SIDEC - 13/10/2014) 440001-00001-2014NE800003

CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO
NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital, o Ministério do Meio Ambiente, por
intermédio do Departamento de Fomento ao Desenvolvimento Sus-
tentável e do Fundo Nacional do Meio Ambiente, localizado na SEPN
QD. 505, BL. B, ED. MARIE PRENDI CRUZ, Brasília-DF - Te-
lefone (0XX61)2028-2160, com fundamento nos arts. 231 e 870,
inciso II do Código de Processo Civil, no que couberem, no art. 26 §
4º da Lei nº 9.784, de 29/1/1999, na Lei nº 10.522, de 19/7/2002, e no
art. 31 da IN/STN/MF 01/97, por encontrar-se em local incerto e não
sabido, fica desde já NOTIFICADO o seguinte responsável:

JOÃO ABREU LUZ, CPF 125.069.581-34, Ex-Prefeito do
Município de São Felix do Araguaia/MT, CNPJ 03.918.869/0001-08,
para providenciar o recolhimento ao Tesouro Nacional de R$
61.266,88 (sessenta e um mil duzentos e sessenta e seis reais e oitenta
e oito centavos), referente ao valor repassado pelo FNMA, de R$
83.544,00 (oitenta e três mil quinhentos e quarenta e quatro reais),
abatido o valor devolvido pela prefeitura, de R$ 22.277,12 (vinte e
dois mil, duzentos e setenta e sete reais e doze centavos), que de-
vidamente atualizados monetariamente pelo IPCA até 10/10/2014,
acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, conforme estatuído na
Decisão 1.122/2000 - TCU - Plenário e Acórdãos 1603/2011 e
1247/2012 - TCU - Plenário, atinge o montante de R$ 102.249,07
(cento e dois mil, duzentos e quarenta e nove reais e sete centavos).
Este valor deve ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, contados a
partir da publicação deste Edital, referente à reprovação da prestação
de contas do Convênio 079/2005, SIAFI 543763, Processo
02000.000065/2004-12. O não atendimento ensejará a instauração de
processo de Tomada de Contas Especial e, se for o caso, posterior
inclusão do responsável no Cadastro Informativo dos Créditos não
Quitados de Órgãos do Setor Público Federal - CADIN, nos termos
da legislação específica. O valor deverá ser recolhido mediante Guia
de Recolhimento da União - GRU, enviando cópia do respectivo
comprovante ao Departamento de Fomento.

ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA
Diretora do Departamento de Fomento ao Desenvolvimento

Sustentável e do Fundo Nacional do Meio Ambiente

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo Nº 00002/2014 ao Convênio Nº
770937/2012. Convenentes: Concedente : MINISTERIO DO ESPOR-
TE, Unidade Gestora: 180002, Gestão: 00001. Convenente : ES-
TRELA PREFEITURA, CNPJ nº 87.246.120/0001-51. PRORROGA-
ÇÃO DE VIGÊNCIA. Valor Total: R$ 105.148,12, Valor de Con-
trapartida: R$ 26.548,12, Vigência: 06/07/2012 a 07/05/2015. Data de
Assinatura: 09/10/2014. Signatários: Concedente : LUIS MANUEL
REBELO FERNANDES, CPF nº 797.578.477-04, Convenente :
CARLOS RAFAEL MALLMANN, CPF nº 641.199.710-15.

(SICONV(PORTAL) - 13/10/2014)

Ministério do Esporte
.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO

A D M I N I S T R AT I VA

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2014

O Pregoeiro do Ministério do Meio Ambiente torna público
o resultado de julgamento do Pregão Eletrônico nº 9/2014, que tem
por objeto aquisição dos seguintes equipamentos: 3 (três) estações de
trabalho para georreferenciamento; 20 (vinte) Hds de 2 Tb; 2 (dois)

Ministério do Meio Ambiente
.

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA No- 23/2014

PROCESSO nº 02001.004955/2014-65. ESPÉCIE: Termo de Acordo
de Cooperação Técnica que entre si celebram o Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e a
Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN. OBJETO: coo-
peração mútua para o atendimento às obrigações impostas pela Lei
COMPLEMENTAR Nº 140, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2011, com
vistas a promover o intercâmbio de conhecimento técnico entre as
instituições e a capacitação continuada dos servidores; promover a
discussão e definição de procedimentos regulatórios, a fim de com-
patibilizar a atuação dos partícipes, observadas as respectivas atri-
buições legais; desenvolver projetos e relatórios técnicos na área de
controle e fiscalização das atividades nucleares e radiativas; promover
o intercâmbio de informações, resguardado, na forma da lei, o sigilo
e a proteção do conhecimento sensível de interesse da sociedade e do
Estado brasileiro. VIGÊNCIA: O presente termo terá vigência de 48
(quarenta e oito) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo
ser prorrogado por igual período, mediante celebração de Termo Adi-
tivo. DATA DA ASSINATURA: 13/10/2014. ASSINAM: Pelo IBA-
MA: VOLNEY ZANARDI JUNIOR - Presidente. Pela CNEN: AN-
GELO FERNANDO PADILHA - Presidente.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

O Primeiro Termo Aditivo Ao Termo de Cessão Nº 03/13
PROCESSO: 02001.002177/2006-60. OBJETO: Primeiro Termo Adi-
tivo, referente a cessão do 9º andar do Edifício localizado no Setor de
Autarquias Sul, quadra 5, Bloco H, Brasília/DF, assinado entre o
IBAMA e o Ministério Publico do Distrito Federal e Territórios -
MPDFT, em 09/10/2014. PELO CEDENTE: VOLNEY ZANARDI
JÚNIOR, Presidente do IBAMA. PELA CESSIONÁRIA: EUNICE
PEREIRA AMORIM CARVALHIDO, Procurador-Geral da Justiça do
M P D F T.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2014 - UASG 193114

Nº Processo: 02018001252201404 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa especializada do ramo para Prestação de Serviços
contínuos de Manutenção Preventiva e Corretiva de ar condicionado
tipo Split, Janela e Climatizador, executados a cada quatro meses
(quadrimestral) ou por demanda com fornecimento e reposição de
quaisquer componentes/peças novas (primeiro uso) e originais, in-
clusive gás refrigerante, Serviços de Instalação e fornecimento de
motores e compressores, substituição de peças e aparelhos, desins-
talação e reinstalação eventuais de equipamentos para outros locais e
instalação de novos aparelhos de ar condicionado tipo (central/split),
incluindo todo material de consumo necessários para a instalação, na
Sede Administrativa da Superintendência Estadual e CDP, em Belém,
Gerência Executiva em Santarém, Escritório Regional de Altamira,
Gerência Executiva de Marabá, e Base Avançada de Novo Progresso,
conforme descrito no Termo de Referência (Anexo I). Total de Itens
Licitados: 00016. Edital: 14/10/2014 de 08h30 às 11h00 e de 14h às
17h00. Endereço: Travessa Lomas Valentinas, Esquina com Marquês
de Herval, Nº 907 Pedreira - BELEM - PA. Entrega das Propostas: a
partir de 14/10/2014 às 08h30 no site www.comprasnet.gov.br.. Aber-
tura das Propostas: 24/10/2014 às 10h00 site www.compras-
net.gov.br.. Informações Gerais: O Edital e seus anexos estão dis-
poníveis no site do Comprasnet.

JOSE LENILSON GOMES COSTA
Chefe da Diafi

(SIDEC - 13/10/2014) 193114-19211-2014NE800006

GERÊNCIA EXECUTIVA EM IMPERATRIZ

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 14
DE 13 DE OUTUBRO DE 2014

A GERENTE DA GERÊNCIA EXECUTIVA DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS EM IMPERATRIZ, NO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e com base nos art. 11 e 122 do Decreto n° 6.514/08
e na Instrução Normativa IBAMA N° 10/2012 em seu art. 57, inciso II, parágrafo 1º, pelo presente
Edital, vem NOTIFICAR, os interessados abaixo identificados, por se encontrar em lugar incerto e não
sabido, não procurado e/ou recusado o recebimento, para efetuar o pagamento da multa ou apresentar
(RECURSO) dentro do prazo de 20 (vinte dias), com direito de 30% (trinta por cento) de desconto.
Tendo em vista que o Auto de Infração foi julgado e mantido pela Autoridade Julgadora em 1ª instancia.
Comunicamos ainda, que o não pagamento nem apresentação de recurso dentro do prazo estipulado,
implicará em: Inclusão do devedor no CADIN (Cadastro Informativo dos Créditos não quitados do setor
público e inscrição do debito em divida ativa e ajuizamento da Ação de Execução Fiscal, nos termos da
legislação vigente.

INTERESSADO CPF/CNPJ N° DO PROCESSO N° DO AI
Gurupi- Indústria e Comércio Madeiras Lt-
da

02.185.394/0001-25 02051.000240/2006-38 488181/D

H. B. Oliveira Indústria e Comércio 03.996.920/0001-08 02051.000414/2006-62 488010/D
H. B. Oliveira Indústria e Comércio 03.996.920/0001-08 02051.000406/2006-16 488046/D
H. B. Oliveira Indústria e Comércio 03.996.920/0001-08 02051.000425/2006-42 488055/D
Santana Madeira Ltda 11 . 5 8 6 . 8 4 9 / 0 0 0 1 - 0 5 02051.000441/2006-35 488076/D
S. R da Silva - Madeiras 03.766.002/0001-84 02051.000275/2006-77 488101/D
S. R da Silva - Madeiras 03.766.002/0001-84 02051.000343/2006-06 488048/D
S. R da Silva - Madeiras 03.766.002/0001-84 02051.000452/2006-15 026295/D
S. R da Silva - Madeiras 03.766.002/0001-84 02051.000309/2006-23 026244/D

H. B. Oliveira Indústria e Comércio 03.996.920/0001-08 02051.000421/2006-64 488013/D
S. R da Silva - Madeiras 03.766.002/0001-84 02051.000451/2006-71 026296/D
S. R da Silva - Madeiras 03.766.002/0001-84 02051.000306/2006-90 026241/D
S. R da Silva - Madeiras 03.766.002/0001-84 02051.000310/2006-58 026245/D
Icomal- Industria e Comércio Ltda 05.504.338/0001-02 02051.000273/2006-88 488099/D
Gurupi- IND. E COM. De Madeiras Ltda 02.185.394/0001-25 0 2 0 5 1 . 0 0 0 2 3 9 / 2 0 0 6 - 11 488182/D
Assoaciação dos Pequenos Produtores Ru-
rais do Ass. Vila Bonita

08.930.439/0001-25 02051.000088/2008-55 599642/D

D. Alves Lima Serviços 02.682.448/0001-68 02051.000142/2008-62 026120/D
Jose Oliveira de Freitas 175.500.843-00 0 2 0 5 1 . 0 0 0 111 / 2 0 0 8 - 1 0 487885/D
Monoel Dias de Souza 062.209.913-20 02051.000665/2007-28 506470/D
Antonio Cicero Carvalho Lima 007.179.373-99 02051.000213/2008-27 302286/D
A. F. Silva Madeiras 07.067.880/0001-62 0 2 0 5 1 . 0 0 0 5 11 / 2 0 0 6 - 5 5 487210/D
Madeireira Irmãos RS Ltda 06.950.283/0001-19 02051.000307/2009-87 646976/D
Eduardo Antunes Lima 263.449.802-06 02051.000243/2008-33 487464/D
Emidio Pereira de Brito 0 4 2 . 7 0 6 . 8 11 - 8 7 02051.000189/2008-26 491651/D
I. M. Diniz 03.247.041/0001-75 02051.000254/2006-51 488161/D
Grigorio Ferreira Nascimento 934.643.713-87 02051.000161/2008-99 487399/D
M. L. P. Nascimento Industria e Comércio 04.841.914/0001-36 02051.000509/2006-86 130814/D
Santana Madeiras Ltda 11 . 5 8 6 . 8 4 9 / 0 0 0 1 - 0 5 02051.000465/2006-94 488075/D
Santana Madeiras Ltda 11 . 5 8 6 . 8 4 9 / 0 0 0 1 - 0 5 02051.000442/2006-80 488077/D
Placa- Produtos Laminados Cauaxi Ltda
E P P.

03.209.692/0001-70 02051.000408/2006-13 488005/D

Madepol- Madeireira Progresso Ltda 05.027.168/0001-04 02051.000219/2006-32 026313/D
L. M. Silva Indústria e Comércio 05.058.788/0001-00 02051.000225/2006-90 026319/D
Cleber Lino Fiuza 638.213.976-91 02051.000136/2010-20 488765/D
Palmeira Indústria e Comércio de Carvão e
Madeiras Ltda

07.591.909/0001-00 02051.000343/2009-41 488754/D

ACG da Silva Madeireira 01.844.682/0001-81 02051.000231/2006-47 487960/D
Mademasul- Madeiras do Maranhão Ltda 08.607.938/0001-86 02051.000020/2010-91 488644/D
Antonio Justino da Silva 178.660.813-87 02051.000926/2007-18 11 8 9 4 5 / D
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